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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DO OBJETO 
1.1. Este Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviço de reforma 
para o Ginásio Noé da Costa Ribeiro, em conformidade com o Projeto básico anexo a este termo, pelas 
normas, especificações e condições que farão parte do edital e seus anexos. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Faz-se necessário a reforma do referido objeto tendo em vista atender a demanda de espaço para 
práticas esportivas no município de Urubici. 
Também se leva em consideração que o prédio se encontra em más condições necessitando de reforma para 
melhor atender a população.  
Sendo este o único ginásio da cidade, ele é utilizado não apenas para práticas esportivas, mas também 
eventos e solenidades. 
 
3. REGULARIDADE FISCAL 
 
3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
b) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado das alterações posteriores, no 
caso de inexistência de Contrato Consolidado, devidamente arquivado no Registro do Comércio, em se 
tratando de Sociedades Empresárias e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado da ata arquivada da 
assembleia da última eleição da diretoria; 
 
c) Registro do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhado de alterações e prova 
de diretoria em exercício. 
 
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
  
 
3.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
  
a) Certidão de registro da Empresa expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
– CREA, e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU do Estado da sede do licitante, dentro do seu 
prazo de validade, que comprove o exercício de atividades relacionadas com o objeto desta licitação (Pessoa 
Jurídica); 

 
b) Declaração da empresa licitante indicando o Responsável Técnico pela obra e a comprovação de que o 

mesmo é o respectivo responsável técnico juntando documentos comprobatórios de vínculo do Responsável 
Técnico com a empresa;  
 
c) Certidão de Registro do (s) responsável (is) técnico (s) junto à entidade profissional competente; 

  
d) Comprovação da capacitação técnico-profissional, através de atestado, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
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participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT; 
 
 
3.3.  REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA  
  
a) Certidões negativas de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física 
ou jurídica com no máximo 30 dias de emissão se não constar prazo de validade;  
 
 
3.4.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC) ou Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ);  
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente na forma da lei;  
 
c) Prova de regularidade relativa á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa de débitos trabalhista (CNDT);  
 
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; Declaração de que não 
possuem em seu quadro de Pessoal, empregados menores de dezoito anos em trabalho noturno perigoso ou 
insalubre, ou em qualquer trabalho, menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos, em observância a Lei federal nº 9854, de 27/10/99, que altera a Lei nº 8666/93. 

 
3.5. OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS  
 
a) Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao setor de compras e licitações da Prefeitura do Município 
de Urubici; 
 
b) Declaração de Inexistência de Fato Impeditiva a Habilitação.  

 
c) Declaração de Inexistência de servidor público no quadro societário. 

 
d) Declaração de MPE se for o caso de enquadramento.  
 
 
4.  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 

4.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA após a execução do objeto e com vistoria do engenheiro 
responsável. 
 
4.2. Acompanhar e a fiscalizar a prestação do serviço, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e 
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte da mesma.  
 
4.3. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar 
normalmente o serviço contratado.  
 
4.4. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do 
contrato.  
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4.5. Permitir o acesso da CONTRATADA no local de entrega da obra. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. Cumprir o que dispõe integralmente o Edital e seus anexos, incluindo os prazos e os procedimentos a 
serem adotados na execução da prestação dos serviços. 
  
5.2. Comprovar, a qualquer tempo da vigência contratual, qualquer dos requisitos referentes à 
CONTRATADA, exigidos neste Termo.  
 
5.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato. 
  
5.4. Responsabilizar-se por toda e quaisquer despesas relacionadas com pessoal, transportes, equipamentos 
e manutenção. 
 
5.5. Fornecer aos seus empregados todos os equipamentos de proteção individual e/ou coletivo previstos em 
lei, bem como as instruções básicas de utilização, visando ao seu correto manuseio, com vistas à segurança 
do trabalho.  
 
5.6. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados, comprovadamente, causarem ao patrimônio 
do CONTRATANTE ou a terceiros durante a permanência no local de trabalho, decorrentes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o 
ônus decorrente.  
 
5.7. A CONTRATADA é obrigada a conduzir os trabalhos inerentes à prestação dos serviços, objeto dos 
Contratos, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em estreita observância às legislações federal, 
estadual e municipal, bem como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, procurando – dentro 
do possível conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa imagem da 
CONTRATANTE e da própria CONTRATADA.  
 
5.8. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado.  
 
5.9. Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução dos serviços.  
 
5.10. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente.  
 
5.11. Manter seus funcionários, quando da execução dos serviços objeto do contrato, identificados por crachá 
e uniformizados, quando em trabalho, sujeitos às normas de funcionamento do CONTRATANTE, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que demonstre incapacidade técnica, seja considerado 
inconveniente à boa ordem, não observe as normas internas (segurança, disciplina) do CONTRATANTE ou 
impeça a ação da fiscalização; 
 
5.12. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes do trabalho, quando vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com 
eles, ainda que acontecido nas dependências do CONTRATANTE. 
 
5.13. Indicar um preposto (informando número de telefone para contato) o qual será o responsável pela fiel 
execução do contrato. 
 
5.14. a reparação de erros ou vícios construtivos ou executivos num prazo não superior a 15 (quinze) dias da 
comunicação do Município de Urubici, sem qualquer ônus adicional. 
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5.15. Fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos serviços objeto do presente edital, por 
ocasião da assinatura do instrumento contratual.  
 
5.16. Manter um Engenheiro Civil na obra, que faça parte do corpo técnico da empresa, em regime de visitas, 
durante a vigência desse instrumento. 
 
5.17. Os relatórios de medições quando apresentados os mesmos deveram vir assinados pelo Engenheiro 
responsável pela execução do serviço e acompanhado de relatórios fotográficos impresso com as 
coordenadas, assinado e em formato digital salvo em pendrive ou CD, com no mínimo 20 (vinte) fotos. 
 
6. DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do presente contrato ficará   a   cargo   do   servidor   abaixo mencionado:  
Eng. Diego Neckel   
Mat:3862 
 
7.DA GESTÃO DO CONTRATO  
Realizar a gestão do contrato através do gestor de contratos  
Servidor: Felipe Corrêa Bernardes 
 
8. DO PAGAMENTO 
 

8.1 Depois de verificado que os serviços e materiais se encontram de acordo com as exigências contidas no 
edital e seus anexos, o engenheiro fiscal emitirá o laudo de medição.  O pagamento será efetuado à 
CONTRATADA mediante a apresentação de Nota Fiscal e conta para depósito, de acordo com as descrições 
contidas na Nota de Empenho NE, por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 
 
 
9. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
9.1 – A vigência do presente contrato será de 08 meses após a assinatura do contrato.  
 
10. PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA.  

10.1. – O prazo para execução da obra será 06 meses 
 
11. DA DOTAÇÃO 
11.1 – As despesas oriundas do contrato correrão por conta das dotações conforme abaixo: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO   

Proj. /Ativ. 2122 Manutenção e Conservação Ginásio de Esportes  
153 4.4.90.00.00.00.00.00 0080 
Valor: R$ 29.619,96 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO  
Proj/Ativ 2122 Manutenção e Conservação Ginásio de Esportes  
245 4.4.90.00.00.00.00.00. 0123 
Valor: R$ 238.750,00 

 
 
12. DAS PENALIDADES 
 
12.1. O não cumprimento das obrigações assumidas pela licitante vencedora ensejará a aplicação das 
seguintes penalidades: 
 

I - Advertência, por escrito; 
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II – Multa; 
III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
12.1.1. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 
incidentes sobre o valor do serviço a que se referir à infração, aplicada em dobro a partir do décimo dia de 
atraso até o trigésimo dia, quando a PREFEITURA poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão 
contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no subitem 15.1.2 infra, sem prejuízo 
da aplicação das demais cominações legais; 
 
12.1.2. Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual 
por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado ou quando o atraso 
ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no subitem 15.1.1 supra. 
 
12.2. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à empresa licitante vencedora, respeitado o princípio 
do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o 
recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
URUBICI, ficando a empresa obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do 

recibo do depósito efetuado. 
 
12.2.1. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um 
por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, 
limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito 
poderá ser cobrado judicialmente. 
 
12.3. No caso de a licitante vencedora ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a PREFEITURA 
poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 
 
12.4. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a empresa licitante 
vencedora responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 
 
12.5. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA, 
decorrentes das infrações cometidas. 
 
 

Urubici/SC, 06 dezembro de 2021 

 

 

 

 

________________________________ 
Rosilene Terezinha da Rosa Abreu 

         Secretária Municipal de Educação Cultura e Desporto  
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